
SUPERIOR TRIBUTT.AL MILITiiR. 

ATA DA 15;; SESSÃO, EH 20 DE ABRIL DE 1964. 

A I 

PRESIDEHCIA DO IDGIO. SR. 1-íiNISTRO TENEIJTE-BRIGJJ)EIRO 1J.,VJJ:t0 HECK-
SHER. 

, 
PROCDRJ.DOR-GERJ~ DA JUSTIÇA HILITAR, O EXMO. SR. DR. IVO D AQUINO 
FOHSECJ... 

SECRET.tlltiA, SR.t •• DRA. I1KJJ. DUQUE ESTR!J)J .. B.:STOS, DIRETORll DE SER
VIÇO. 

Cor:i.n~recera.m 9s Exmos. Srs. l-1inistros Dr. Washington Vaz de N~llo 
General-de-E::::e;cito Tristio de Alencar Araripe, Genera1.-d9-Exe~c1: 
to Ji..ntonio Jose de I,ima Camara, JJJnirante-de-Esquadra Jose Esp~n
C.ola, Tenente-Brigadeiro Ve.sco A..lvçs Secco, ~'1..1.:miri::.nte-de-Esque.dra 
Diógo Borges Fortes Generá.l-de-Exerci to Floriano de L:L.·11a Brcyner 
Dr. Joe.o Romeiro He{o e Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da Costa. 

Dei:::::ou de comparecer ~ sess~o o Exmo. ·Sr. Hinistro Dr~ Oct~vio M~ 
geJ. de Rezende, com causa justific<J.d~.; 

i .. treze horas, havendo n~ero legal, 'foi aberta a sess-~o. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior~ 

... ... ... . .. .. .... . .. 

A , N t N pe .... a~oes rela adas e julgadas na sesse.o secreta do dia 17: 

. .,. - Sãó Paulo~ Rel. ·O E:iano. Sr~ Hinistro Dr~ Romeiro Ne
to~ Rev. O E:icruo. Sr. Hinistro Gen. EJ:. Alencar Arari 
pe. Apelante= A Promotoria da 21. Aud.i toria da 2A R~.: 
gião lv.üli tar. Apelada: A sentenca do Conselho Perma
nente de Justiqa da ?._& Audi toriâ da 2& R. H.? Clue 
abs9lveu os Soldados que servem no 50 n.·I.,_ Dirceu 
Jose dos Santos, dos crimes previstoa no art. 181, § 
3cA combinado com o art. 182, § 5c, e 59, II, ·letra 
"1: , e'Cileide Gomes dos'Sántos, do crime. previsto 
no v.rt. 171, tudo do C.P.H. - N~garam p~ovirrtento ; 
para confirmar a sentença absolutoria, unahimemente. 

Pe~ne.mbúco. ~el~ O EJar:?• Sr. Hinistro Dr. V~z derMel. 
lo. Rev. O E:::r..1o. Sr. lunistro Alm. Esq. Jose Esp~ndo 
la. Apelante: A Promotoria-da Auditoria da 7A Regiãõ 
}tilitar.·Apelada: A sentença do'Conselho Per.w~~ente 
de Justiça da Audi teria da 7fl R. 1-1. ~ (!Ue absol véu Hi . 
dil~erto Pereira de Oliveira, Soldado ~a 7a Cia. do 
De12osito Centre~ de Eateria~ de Intendéncia da 7& 'R~ 
giao :Hi1itar,_ do crime previsto· no art. 232r d9 C.P. 
H, - Provida, em parte, a apelacão do Hin~sterio I 
P~bliéo, desclassificarau1 o crime~para õ art. 207 2do 
c.P.l~f., e j'Ulgarai'!i. incomp'étente a Justiça l'·lilitar, I 
contra os vótos dós E:::úTios. Srs. Vunistros Dr. Vaz de 
hello e Ten~ Brig. Alves Secco, qué o condenavam a 1 
~~o de prisao, como incurso no art.·207,:e jt~gav~l 
a J.ustiga J11ilJ. tar competente, AJ..m. Esc:• Jose Esp~n 
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dola, que provia a apelasão do l'Iinist~rio P~blico ,deJi 
classificava o cr:i.me para o art. 248 e: cçndenava o a
cusado a 2 anos de reclusão, e Gen. Ex. ~encai Arar! 
pe, c:ue negava provimento ao recurso do ljinisterio P.Ja. 
bl~co, para confirmar a sentença absolut9ria• 

na 33.928 - Guánabara. Rel. ·O E:X:mo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Ne -
to~ Rev. O E~o. Sr. Niriistro Gen. Ex. Alencar Arari
pe~ Apelro1tes: A Prowotoria da ~ Auditoria da l& Re 
giao Hilitar e os Soldados Ju.,rez Perdigão Pereira e 
Silvio 1-lanuel dos Santos, ambos servindo na ,Direto
ria de Aperfeic;oa.mento e Especializasão do Exercit~ ; 
o primeiro condenadó a 2 anos e 11 meses de reclusao, 
como incurso no art. 198J § 4a, itens II 1 IV e v, com 
binado éom:os arts. 33~ b2, item It e 661 § 2a, tudo 
do c. P. 1~., e·o segu..11do a ?.. anos de reclusão, como 
incurso no art~ 198, § 4a, itens II, IV e v, combina
do com os arts. 33· e 62 item I, tudo do mesmo diplo 
ma legal; Apelada: A senfenga do Conselho Permanente 
de Justiça da.3A Auditoria da lA R. N., r;,ue absolveu 
o civil Walter Rodrigues Abrantes, do crime !)revisto 
no art. 208, combinado com o art. 66, tudo do C.P.H.
- Negaram provimento ao ;ecurso da defesa, para con 
firmar a sentença condenatoria dos Soldados Juarez ::·; 
Perdigão Pereira e· SiJ.vio Hanue:j, dos ~antas, e negar/ 
provimento a apelação do ~inisterio Publico,.para con 
firmar a sentença.absolutoria do civil 11'alter Rodri -
gues Abra.ntes, unanimemente. 

~ . . , 
Sao ,Paulo~ Rel~ O E::.ano• Sr• :Hinistro .AlrheH,ESQ• Jose 
Esn~ndola. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. omeiro Ne
to~ Apelante~ A Pronotoria da 2.A Auditoria da 2.1 ae
giã.o Nili ta;. Apelada: A sentenca do Conselho de J'U:§. 
tiça do Deposito Regior;al de Ho:Óomecanizagão/2, que 
absolveu 9 Soldado Jose Antonio Vasques1 ·servindo nó 
mésmo Deposito, do crime previsto no ar~. 163, do c. 
P.E. - Provida a apelação do Hinisterió·"Publico, 
reformaram a .ientença, para condenar· o a<;usado a 3 7 
meses de prisao, como incnrso no art. 16~, cómbinado 
com o art. 166, tudo do c.P.M., unanimemente • 

... . . ,. . .. ... . .. . .. 

For~, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇnEs. 
---------------------~ 

HQ 33~984 - Bahia. Rél. O E:ano. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Bray -
ner. Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Romeiro neto. Ape
lante: A Promotoria da Auditoria da 6n Região Nili tar 
Apelada: A s~1tença do Conselho de Justi~a da 1~14a I 
Grupo de Artilharia de Costa Hotorizado' .. que absolveu 
o Soldado do .mesmo Grupó, V a.l ter Freire de Andrade , 
do crime !)rev~sto no art. 159, do C.P.H. - (Julga -
mento éffi sessao secreta) 



-- 78 = 

(Cont. da ata da 15tl. Sess., em. 20/IV /964) 

NC 33•968 -

·')., 

UQ 34~000 -

Guailabara. Eel. ·O Exm.o. Sr. Einistro Dr. Romeiro Neto 
Rev. O E::an.o. Sr .• Hinistro Gen. E::::. Alencar Arariue. A 
pelante: Ben=Hur Lopes da Silva,·~c Sargm1to~ servfn= 
do no Batal[Jao-Escola de l·~t:>.nutenqao, ·condenado á. 8 me 
ses de à.etengão, como incurso no· art. 171, do C.P.~í~/ 
Apelada: J. senten.ça do Conselho Permanente de Just~ça 
da 1~; Jl..~toria da lP. Região l·alitar. - lTegaramiX:Q . t 1 ftl .... • t v:t.men o a aue.Laçao, para, con!~rmar a sen en-:;a C!.ue o 
condenou a t:3 r:1eses de Q_e·cenç;ao, como incurso ~os arts 
171, dadas as circm1stánéias Q.o crime,e'de~acordo com 
o art. 57, tudo do c.P .H., una:nimeLíente. ÜJao towoupar_ 
te no juJ_g(1C!e.c"1.to o Exmo Sr ,Mj:n Dr Vaz de l>Iatlo, por 
n'ã.o ter assistido ao relatorio) 

Rio Grande dó Sul~ ReJ.. O· E:::!!ió. Sr. Ninistro Gen. Ex. 
Lima Bra.Yner. Rev. ·O E::::mo. Sr. 1-Iinistro Dr. Ribeiro I 
da Costa. Apelante: Ciro Silva Barbosa, Soldado do 3c 
Regimento d~ l~tilharia 75 a CQvalo, condenado a 6 m~ 
ses de lJrisao, incurso no art. 1637 -do C.P.li. A:r~ela
da: A sentença do Conselhó.de Just:t.ça do 3c RegL~ento 
de ArtiJ_l10.ria 7í a Cavalo. - Deram provimento, em 
parte, a apelaqao da defesa, para reduzir a pená. á ·3 
Lle§es de })risão~. corflo incurso no art. 163, do C.P.N., 
unanimemente. u:-e.o to.üiOU pprte no ju,.gai·.l~"ll;O o E:::mo f;r 
Hin Dr Va.z de Eello, por não ter assistido a.o relato
rio). 

São Paúlo~ Eel. O Eicrno •. Sr. 1-ti.nistro . .Alm. Esq~ BoCges 
Fortes. Rev. ·O ~xmo. ~r. Hinistro Dr. Ribeiro da os
ta • .Ap~l.::nte: Hario Candido das Neves, Soldado do 2Q 
B~talhao de.El1genharia de Combate,·condenado a 6 me
ses de prisao, cómo incurso no á.rt.·l63, combinado c/ 
o item r, do art. 62, tudo do C.P.H. Apel~da: A sen -
ten0~ do Conselho'de Justi~a do zc Batalhao,de EngeN
nharia de Conbate. .. Negararn provimento a ape*agao 
da de.f~s~, 12_a.ra confir.iriar a sentenca apelada,_, un~me 
me.."1.te. lHe.o "GOii!OU p:--rte no jU1fSemento o E::cuo ~r Hin nr 
Vaz de Eello, ·;or não ter ass:i.stido ao reJ.atorio). 

Rio Grande do Súl. Rel. O E:ono~ Sr~ Ninistro Gen.Ex~/ 
Alencar .Arç_:f:-ipe. Rev. ·O EXIIi.o. Sr. Ninistro Dr. Ribei
ro da Costa. Apel~ite: Leontino Saraiva AL~ada~ Sold~ 
do.do.52 Regim~1!o de Cavalariá, condenadó ·a·ó meses 
de pr~sao, como ~ncu.rso no art. 163, do c.P.E. Apela
da: A sentenÇa do Conselho de .Tustiça. (lo 5c Rezimento 
de Cavalaria. ... Negararr1 provimento""a apelaçaó ... da 
defesa, para confirmar a sentencat. unanime1n~1te. Üiao 
tc:-mou p;::rte no ~ulear::-1ei1to o E:crrô s:ç :i:·:in'Dr Vaz de Hà. 
J.o, :;or não ter· assistido ao relatorio). -. . . . 

. . 
Pernamõuco. 'Rel. O Erruo~ Sr. Ninistró A.lm. Esq. Borges 
Fortes. Rev. O,Exmo. Sr. Einistro Dr. Ribeiro da Costa 
Apelante: Jose Rodrieues da Cruz, Soldado, servindono 
II/7E Regimento de Obuses 1051 condenado a 6 meses de/ 
P.risao, como incurso no:art. l63, eombinado com o art 
e>z, item r, tudo do c.P.H. Apelada: A Se..."'ltenca do'Con
selho de Justiça do II/7~ Regimento de Obuses 105. -
- Negaram prõvimento a apelação da defesa, para con 

firmar a sent~nça apelada, que condenou o acusado· a· 'b 
m~ses de pris.,o,., como incurso no art. 163 do c.P.H.,u 
nanime."rlente. 1nr.o tomou parte no jw.eama'1.~o o E::ono ~r 
Ein :Or Vaz de f.iello, por não ter assistido ao relato -
rio). 
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lviat9 Grosso .. Rel. O Exmo .. Sr. Hinistro A.1.n:i.. EsC'!. • .rose 
ESiJ~ndoln. Rev. ·O E1::rrio. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Antonio Al~erto Neves, Sold9do da 
14t'. CiaA Independente de Saudej condenado a 6 m~ses 
de pris~o• como incurso no art. 163; é~m~inado .com o 
art. 62, ~ 1c, e art. 42, tudo do C.P •. ele •••••-••~ 
Auelada: A senten~a do Conselho de Justica do lOQ I 
Gi-rupo ~e CD.nh62s 75 .A.uto-Reboco.do. - Deram provi .. 
menta a o.pelaçao da defe~a 7 para reformar a sentença 
e ~bsolver o acusado, m1~!~~1ente. (Não tomou parte 
no julgamento o Exmo S~ Min Dr Vaz de Mello, por não 
ter assistid~ ao ~elatori~) •. 

~1in~.s Gefoais~ :Rel. O E:x!no~ Sr. Ninistro·nr~ ·Ribeiro/ 
da Costa. Rev. O: Exrno. Sr. l·Iinistro JJ..n. Esc:,. Borges 
Fortes. Auel~tea: A Promotoria da ~uditoria da 4i 
Região 1-Iiiital' e Sebastião Nendes da Silva, Soldado 
do ~ Esquadrão de Re,gonhecimento Hecanizado; cond...~ 
nadQ a 6 meses de prisao, como· incurso nó art. 182 ., 
preambulo, cmi1bir;ádo com o art. ?7. e at;t~ L!.2, item 1 
II, tudo do C.P,h., por desclass~f~caçaoé l~peladat A 
sentenca do Conselho Permenente de Justica da A~ito 
ria_d~~4a R~~i~o ~i~itu; •. - Dera~m p~ovimento a a: 
pelar.ao do L~n~ster~o Publ~co 1 para reiormar a sen· -· 
tença e condenár o acusado a c anos de réclusao,como 
incurso no ~rk• 181, combinado com o art. 20, tudo I 
do C.P.lí,, tmanimemente. (Não tomou parte no julga
mento o Exmo Sr ~"fin Dr Vaz de Hello, por não ter as
sistido ao relatbrio). . . 
Guánabara~ Rel. ·O Eiano. Sr. Hinistro Dr~ Romeiro Ne
to,:Rev. o Exmo. Sr. Hinistro AJ_m~ Esq, Borges For
t~s. Apelente: A'Pro~otori~ da lA ~uditoria da Lero
nautica.·Auelnda: A sentencn do Con~elho Permanente/ 
de Justica": da líi1 ~'.uditoria .. da ~eronautica1 q_ue absol 
veu os 30s. Sargcm~os da AeronButica Danilo de 1J.zeve 
do Lima, da Base Aerea do,Galeão, e Vivaldino Barbo
sa da Silva Filho, do Deposito Central de Intenden -
cia; ~o ?r~e prevlstó po art.2-a5, combinado com... o 
art. :;17, t..Udo do c.P.l·~· - (Ju,lgarr:ento em sessao I 
secreta). 

. . 
Rio Grande· do Stü.. Rel. ·O Exmo. Sr. l.Iinistro Dr~ Ro
meiro Neto. Rev. O Exrr.o. Sr. Hinistro Ten. Brig. -':.1-
ves Secco. Apelante: L Promotoria da·3A Luditoria da 
3P. Região Hilitar. ;.pelada: l .. sentenca do Conselho 
Permanente de Justiqa da ~· Luditorin da ~ Região I 
Hilitar, que abso:J,.veu 1Jnaury .t.zeredo do Hascim~to 1/ 
2a S~rgento do Exerci to p servindo no 3a Batalhao Ro.. 
doviario1 do cr~e pre~sto no art. 235, cómõiúadoQ/ 
o art. 5'1., inciso II, letra "k", tudo do C.P.B. - -
(Jtüg~tunto a~ sess~o secreta) 

R E P R E S E N T 1. Ç ~ E S 
---------------------------..--------------.......----... 

GuanEtbara •. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. l.lves 
Secco. - O Dr.""Promotor ·.da· 3h J.uditor~a da 1"· Regi~o 
l!ilitar, nos terliLOS do art. 340, do Codigo da J~stiça 
Eilitar, e de acordo ·com. o art. 105, nc v, do Codigo/ 
Penal llilitar, pede que seja decretada a extinção da 
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aÇP.O :penaJ.? pela prescriçã.o, nos autos do InC'!u~ri to/ 
Policial Nilitart inst~urado na 1~ .l..uditoria: da lAR~ 
gião l·üJ.itar, Si do <}ual foi encarrege,do o Dr. Pro~o
tor Gilberto Torres. -- Deferiram a Repres~~tacao, 
p~ra de~retar a extinção da ação pena~, pela prescr~ 
c ao, unanimemente. (lJê.o tomou parte no jtllga;neL"'lto o 
EJOno ~r lüil. Dr Vaz de Nello, por nno ter asststido çt> 
relatorio). 

. . 
Guanabara. Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro /J.m. Eso. Borges 
Fortes. - O Dr. Promotor da 3~:Auditoria ~~ 1A Região 
lülitar, com :fundamento no art. 340, do Codigo da J'l§ 
tiça Hilitar, na forLía do art. 105t inciso IV, do Co
digo Pennl l•I~litar, pede <:1Ue seja decretada a extin -
~ão ~a punibilidade, pela prescrição, nos autos "do 
!n~uerito Policial Iülitar, mandado ~nstQurar pelo Sr 
Coronel Coma..11dant e do RegimaJ.to de Reconheci!ilento Me, 
canizado, e do qúal foi enca~regado o lQ T~1en~e Jose 
Carlos de Lvelar• - Defer~rwm a Representaçao,p~ra 
dexretar a e~tincão da punibilidade, pela prescr~çao; 
üna.nimem?nte. (H~o tomou parte no jtD.gD.~;:a"'lto o E:x:rno I 
s; Hin Dr Vaz de Nel1o, ,ar não ter assistido ao rel.a 
teria) . 

. , 
Mat<t Grosso. Rel. ·O Exmo. Sr. Jfünistro AJ.m. Esq. Jo~e 
EspJ.ndola. - O ""Dr. Promotor da J.udi to~ia da 911. Regi ao 
Hili tar, nos ter~os do art. 340, do Codigo dé'.. Justic~ 
Militar, e de acordo com o art. 105, inciso IV, do dQ 
digo Penal }lilitar, pede aue seja·decretada a extin 
ção da punibilidade, pela-pres~rigão, nos autos . d9 
processo referente a Pedro Jose d~ Sllva, ex-funcJ.on~ 
rio do ~s~nbel~cimento ~e Subsistencià, condenfdo a 2 
anos de recJ. us ao, como J.ncurso no art. 198, § LJ.g, _ nQ 
V, do ·c.P.E., por sentenca do Conselho Permanente de 
Justiç~ da referidu J .. udi teria, de 7,_ de fevereiro de 
1952. .; Deferira.m a Represe ntngno, part:'. dec.-etar/ 
a ~xtinção dn punibilidade, peln prescrigÜo, unanime
mente. (Hão tomou parte no jw.gamento, o E:rmo s; 1'-.rin~ 
Dr Vaz de líelJ_o, por não -Ger assistido ao relataria) • 

A.PEL.l:.Ç~ES 
----------------------------------

NQ 33~898- Rio Grande~do Sul. Rel.·o Exmo. Sr. Hinistro Dr~ Ro
mciro Nctó. Rev. O E::no. Sr. Hinistro Tei'1 .• Brig. /J.. -
ves Secco. J.pelante: J. Prori"totoria da· 3r. Jmdi teria ·da 
3t\ Região Hiiitar. ! .. pelada: A sentença do Conselho I 
Permanente de Justiça da 3n Auditoria da 311. Região l:Ii 
li tar, c:.ue absolveu o Cabo :~mil do Ferreira e o Sold,a 
do l.lcerr.ir Hello Ribeiro, ambos servindo no 7Q Regi -
mento de Infantá.ria., dos crimes previstos, respectiv~ 
mente1 nos arts. 182, "caputR1 combinado com o 59, in 
ciso ri, letra "k", e 182, § lQ, inciso II, tudo do 
C.P.H. - (Julgamento em sessão secreta). 

NQ 33~969 - l,ünas Gerais. "Rel. O EJcrno~ Sr. llinistro ~Dr~ Ribeiro 1 
da Costa. Rev. O Exmo. Sr. }li~istro Ten. Brig. Juves 
Secco. !.pelante: Balbino Gregorio, Soldado da Escola/ 
de. Sa.rg~ntos das :..rmas, condenádo a 7 meses~ e"15 dias 
de. prisao, cõmo inctu-so no art. 154 do C.P.E. ·.Apela
da: A sentenga do Conselho Permanen~e de Justica da 
AudJ.toria d$} 4A Regiao 1-:ilitar. - Negarwn provime.fi 
to a apclaçao da defesa, pnra confirmar a sentenca a-.. 
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,. . 
pelada, ~tn~imemente.(Nã~ tomou part2 no 'julgamento; 
o Exmo Sr M+n. Dr) Vaz de hello, por nao ter assisti-§' 
do ao relátor1o • · · · 
São Paulo~ :Rel. O E:x:mo~ Sr. l<ünistro :Dr. Ribeiro da 
Costa~ Rev. O E:Xmo. Sr. Ministro Ten. Brig. !'olves/ 
Secco. Lnelantó: A Promotoria da 2~ Luditoria da 2& 
Região ~tllitur. L~elnda: A sentença do Conselho Per
manente de ~ustiça da 2tl k.uditoria da ~ R. H., que 
absolveu Joao Bezer;a Se~des, Soldado, do 2a Grupo 
de CanhÕes 90 Anticereos,·do crime previsto no art 
181, §§ 3a e 4a, do c.P.N. - (Julgasento en sessão 
secreta). 

Sãó Pau.lo. RcJ .• ·O E:?'.ruo. Sr. Hinistro Dr~ Eo!!!eiro Ne
to. Rev. ·O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. ··lves Secco 
.A:pelunte: Raf:-.el Queiroz de !J.buquerque, ex-Soldr.,do, 
do 4a Regimento de Infuntaria,·condenado a 7 meses 7 
de prisão, como incurso no art. 157, § 1a, do C.P.H. 
Lpclada: ~ sa~ten~a do Conselho Permanente de Justi
ça da 2n l .. uditori~ da 2a Região··Nilitar. :- Decre
tarDlll a presdrigao dn pena, unw.'?'li!:iemente. (Não to
mou parte no julgamento o Exmo Sr Nin Dr Vaz de Hel
lo, por não ter assistido ao relatÓrio). 
. * * * 

.. 
L sessao foi encerrada com os seguintes processos em mesa: . . 
JuJ.. gamento a di a do - !.u_~_e.ç i, o: 

Na 33~938 (VH/l.S) - la.diado o julgamento, por falta de "0uorum11 -

- . J.a adial1íento. . 

Apelacq_es: 33~ 952(lffi/i~S)-3Ü~00'Z (LC/VM)-34~017 (HR/BF)-33~8940-R/l..S) 
33~ 950 (BF /r·1R)-3Ú~006 (JE/NR) -34~012(JE/VH)-33~ 985 (BF /HR) 

~~i6~g~~~~=~Rt6I~~~~~~:§fr:g~~~~~=~~zé~~~~~~ 
•• Jo 33~ 930 (AS/VN)-33• 95l(AS/Vli)-33. 959(AS/RC)-34e010 (BF /RN) 

34e0"5'f(BF/RC) 
~bN.KQ.ê.: · 33.662(RN/U3) 

Re~-~o_Qri_r:dna,li 999 (RH/AS) 
RePJ;_Q.ê.9P..t~Cl.Õ.e.s.i 604 (VH) e. 605 (RC) - 606 (RH) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 2 o .ASR1964 ~ 
2! sE çAo 

JUDICIARIA 
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